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QUAL FOI O 
TRABALHO 
REALIZADO PELA 
CONTROL? 

O trabalho se desenvolveu 
seguindo o escopo traçado 
pela Ordem de Serviço nº 
8/2021 – AUGE/CONTROL, 
que definiu o presente 
trabalho com atividades de 
fiscalização in loco da 
execução do contrato, assim 
como a conformidade do 
processo de contratação da 
empresa M. A. Engenharia 
Clínica e Hospitalar. 
 

1.  POR QUE A CONTROL REALIZOU 
ESSE TRABALHO? 
 
Trata-se de ação fiscalizatória realizada em 
função da demanda da Secretaria de Estado da 
Saúde Pública (SESAP), concernente às 
possíveis irregularidades na execução do 
contrato nº 45/2021 referente à contratação 
de leitos de UTI destinados ao enfrentamento 
da pandemia da Covid-19. 
 

  

2.   
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INTRODUÇÃO 

O presente relatório trata do resultado de ação de fiscalização realizada em 
decorrência de demanda da Secretaria de Estado da Saúde Pública (SESAP), que por meio do 
Processo SEI nº 00611098.000032/2021-08, solicitou dessa Controladoria ação de controle 
sobre o contrato nº 45/2021 (Processo SEI nº 00610010.000815/2021-33), com vistas a 
detectar possíveis irregularidades no referido contrato celebrado entre o Estado do Rio 
Grande do Norte, através da Secretaria de Estado da Saúde Pública, e a empresa M. A. 
Engenharia Clínica e Hospitalar (CNPJ 23.384.632/0001-00). 

Tal demanda da SESAP resultou na Ordem de Serviço Nº 8/2021 – AUGE/CONTROL, 
que teve como escopo principal a análise da conformidade processual que envolve o contrato 
nº 45/2021 (Processo SEI nº 00610010.000815/2021-33), a identificação dos atos exarados e 
da relevância da atuação processual pelas servidoras: Servidor 1 e Servidor 2, além de visita 
técnica ao Hospital Colônia Dr. João Machado com objetivo de avaliar in loco a execução do 
contrato sob análise. 

A avença contratual registrada sob nº 45/2021 (Processo SEI nº 
00610010.000815/2021-33) tem como objeto Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de gestão integrada de equipamentos e pessoal para leitos de UTI, 
compreendendo locação de equipamentos, equipe multiprofissional de técnicos em saúde 
(Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem e Fisioterapeutas), programa agregado de educação 
continuada, manutenção preventiva, corretiva e suporte logístico (fornecimento de insumos 
e acessórios necessários para a realização da manutenção dos equipamentos) para 
implantação de 40 (quarenta) leitos de UTI a serem instalados nos Hospitais Colônia Doutor 
Dr. João Machado e Giselda Trigueiro, destinados ao enfrentamento da pandemia da Covid-
19. A contratação decorre da Dispensa de Licitação da SESAP-COVID nº 01/2021, com 
fundamento no artigo 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Cabe ressaltar que o presente contrato foi celebrado com fonte de recursos 
integralmente estaduais no montante de R$ 10.800.000,00 (dez milhões e oitocentos mil 
reais) com validade e vigência de 180 dias a contar do dia 13 de março de 2021, data de 
assinatura entre as partes do documento contratual. 

 Esta atividade de fiscalização abrangeu o período entre 26 de agosto e 10 de setembro 
de 2021 e contou com trabalhos de análise de conformidade do processo de contratação, 
visita in loco ao Hospital Colônia Dr. João Machado com intuito de averiguar o funcionamento 
dos leitos contratados pelo hospital, bem como a coleta de informações por meio de 
entrevistas da Fiscal do Contrato, Gestora do Contrato e Diretora Geral do Hospital. Por fim, 
para o subsídio técnico especializado da equipe desta controladoria, foi solicitada a 
colaboração de um Engenheiro Biomédico com prévia experiência em contratação e 
implantação de equipamentos de UTI, com o objetivo de melhor orientar esta equipe em 
questões específicas relacionadas à área hospitalar. 
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RESULTADOS DOS EXAMES  
 

1. Análise da conformidade processual 

                Inicialmente, é importante destacar que a análise da conformidade processual visa 

conferir se os critérios previstos pelos mais diversos diplomas normativos estão em plena 

consonância com a realidade processual. Em outras palavras, busca-se averiguar se os 

procedimentos processuais atenderam integralmente as regras que lhes foram estabelecidas. 

            Dessa forma, considerando se tratar o presente procedimento de contratação 

emergencial de serviços por dispensa de licitação, segue planilha com a verificação do 

cumprimento dos principais critérios normativos regulamentadores da matéria:  

CONFORMIDADE PROCESSUAL 

Partes: SESAP e M.A. Engenharia Clínica 

Processo:  nº 00610010.000815/2021-33 

Objeto: Contrato 45/2021 - Locação de Kit Leitos de UTI 

Data da última análise: 08 de setembro de 2021 

FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO ATÉ A CONTRATAÇÃO 

DESCRIÇÃO 
Sim/Não 
ou N/A 

ID do 
Documento 

Observações 

1. A dispensa de licitação foi formalizada por meio 
de processo administrativo, devidamente autuado, 
protocolado e numerado? 

(Lei nº 8.666/93, art. 38, caput e item 5.1 da Portaria 
Normativa SLTI/MPOG nº 5, de 19.12.02) 

Sim 8810079 

  

1.1 O processo consta como público no SEI? 

(Lei nº 12.527/2012) 
Sim - 

  

2. Memorando de solicitação/requisição da compra 
ou serviço elaborado pelo setor competente. 

(Resolução nº 28/2020 - TCE/RN -, art. 10, I) 

Sim 8602344 
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3. Justificativa  8602382  

3.1 A justificativa para contratação (emitida pela 
autoridade competente) consta do processo? 

(Lei nº 10.520/02, art. 3º, I e III; Decreto Estadual nº 
20.103, art. 7º, III e art. 28, I; e Resolução nº 28/2020 
- TCE/RN -, art. 10, I, a) - A justificativa pela tomada 
de decisão de contratação emergencial pode vir até 
o ato anterior de envio à assessoria jurídica. 

Sim  

  

3.2 Há justificativa fundamentada dos quantitativos 
(bens/serviços) requisitados, tais como 
demonstrativo de consumo dos exercícios 
anteriores, relatórios do almoxarifado e/ou outros 
dados objetivos que demonstrem o 
dimensionamento adequado da 
aquisição/contratação? 

(Lei nº 8.666/93, art.15, §7º, II; e Resolução nº 
28/2020 - TCE/RN -, art. 10, I) 

Não  

  

3.3 Foi feita a consulta de contratos, ou Atas de 
Registro de preço vigentes, ou estoques disponíveis 
que possam atender a necessidade do órgão? 

Não  
  

3.4 Há a caracterização da situação emergencial 
alegada, demonstrando a urgência de atendimento 
de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens públicos ou 
particulares? 

(art. 24, IV, da Lei nº 8.666; Resolução nº 28/2020 - 
TCE/RN -, art. 10, VI, b, 8; e Cartilha PGE/RN) 

Sim  

  

3.5 O objeto da contratação consiste apenas no 
suficiente e necessário para atender a situação 
emergencial ou calamitosa? 

(Lei nº 8.666, art. 24, IV) 

Sim  

  

4. Termo de Referência/Projeto 
Básico/Especificações Técnicas 

 8602400 
  

4.1 O termo de referência consta no processo? 
(Decreto Estadual nº 20.103, art. 28º, II) 

Sim  
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4.2 Há a indicação do objeto de forma precisa, 
suficiente e clara? (Decreto Estadual nº 20.103, 
art.7º, I; e Resolução nº 28/2020 - TCE/RN -, art. 10, 
I, b) 

Sim  

  

4.3 O termo de referência contém elementos 
capazes de propiciar a avaliação do custo pela 
administração diante de orçamento detalhado, 
definição dos métodos, estratégia de suprimento, 
valor estimado em planilhas de acordo com o preço 
de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o 
caso, critério de aceitação do objeto, deveres do 
contratado e do contratante, procedimentos de 
fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de 
execução (máximo de 180 dias - art. 24, IV da Lei nº 
8666) e sanções, de forma clara, concisa e objetiva? 

(Decreto nº 5.450/05, art. 9º, § 2º; e Resolução nº 
28/2020 - TCE/RN -, art. 10, II) 

Não  

1. não há 
orçamento 
detalhado; 

2. não há 
detalhamento de 
metodologias de 
cálculo; 

3. não há 
cronograma 
físico-financeiro 

4.4 Se for o caso, estão previstas as qualificações 
técnicas necessárias no Termo de Referência? 

(Obs.: Sendo prevista qualificação técnica, devem 
ser observadas as limitações do art. 30, Lei nº 
8666/93). 

Sim  

  

4.5 Se for o caso, estão previstas as qualificações 
econômico-financeiras necessárias no Termo de 
Referência? 

(Obs.: Sendo prevista qualificação econômico-
financeira, devem ser observadas as limitações do 
art. 31, Lei nº 8666/93). 

Não  

  

4.6 É necessária a apresentação de amostra para a 
análise da Administração Pública? 

N/A  
  

4.7 Houve inserção do CATMAT ou CATSER do objeto 
contratual? 

Não  
  

5. Há ato de designação de representante da 
Administração para acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato? 

(Lei nº 8.666/93, art.67, caput; e Resolução nº 
28/2020 - TCE/RN -, art. 10, VII, f) 

Não  

Embora conste no 
contrato, não 
houve 
formalização da 
designação do 
fiscal e do gestor. 
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5.1 Se for o caso, há termo de nomeação de pessoa 
designada para assistir e subsidiar de informações o 
representante da administração, do qual conste, 
quando se tratar de terceiro contratado, seja pessoa 
física ou jurídica, dados essenciais do processo em 
que se deu sua regular contratação? 

(Lei nº 8666/93, art. 67; e Resolução nº 28/2020 - 
TCE/RN -, art. 10, VII, g) 

N/A  

  

6. Há indicação do Gestor do Contrato? 

(Instrução Normativa nº 05/2017 - MPOG, art. 41) 
Sim  

Não formalizada, 
apenas a 
indicação no 
contrato. 

7. Há autorização emitida pelo Ordenador de 
Despesas para realização da dispensa de licitação? 

(Decreto Estadual nº 20.103, art. 28, V e art. 50, IV, 
Lei 9.784/99; e Resolução nº 28/2020 - TCE/RN -, art. 
10, IV) 

Sim 8604147 

  

7.1 O termo de referência ou instrumento 
equivalente foi aprovado pelo Ordenador de 
Despesas? 

(Decreto Estadual nº 20.103, art.7º, II) 

Sim 8809078 

Em resposta às 
diligências 
sugeridas pela 
PGE 

7.2 A justificativa foi ratificada pelo Ordenador de 
Despesas? 

(Cartilha PGE/RN) 

Sim 8809078 

  

8. Pesquisa Mercadológica  8637557   

8.1 Consta pesquisa de preços praticados pelo 
mercado do ramo do objeto da contratação? 

(art. 15, III, da Lei nº 8.666/93 e Orientação Circular 
nº 007/2019 - CONTROL - art. 1º, V) 

Sim  

  

8.2 Orçamento detalhado em planilhas que expresse 
a composição de todos os seus custos unitários 
baseado em pesquisa de preços praticados no 
mercado do ramo do objeto da contratação 

(Cartilha da PGE/RN) 

Sim  

  

8.3 No caso de pesquisa com menos de 3 
preços/fornecedores, foi apresentada justificativa? 
(Resolução nº 28/2020 - TCE/RN -, art. 10, §1º; IN - 

N/A   
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CONTROL, item ‘a’, inciso II, art. 3º; e Cartilha da 
PGE/RN) 

8.4 Foi verificado se as empresas participantes da 
cotação de preços constam no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ)? 

(Orientação Circular Nº 007/2019 - CONTROL - art. 
1º, VI) 

Sim   

8.5 Se for o caso, a pesquisa de mercado para a 
aquisição de tecnologia ou equipamento de 
informática obedeceu às especificações técnicas 
exigidas pela COTIC, nos termos da Resolução no 
006/2004-CETIC e demais normas reguladoras. 

(IN 03/2018 - CONTROL, art. 3º, item ‘b’, 2) 

Sim   

8.6 Caso a pesquisa de preços seja realizada por 
telefone, consta nos autos comprovante de sua 
realização, como o nome e a matrícula do servidor 
responsável pela pesquisa, o nome da empresa e do 
número do telefone, da data e do horário da 
pesquisa? 

(IN 03/2018 - CONTROL, art. 4º) 

N/A   

9. Escolha do Fornecedor  8767219  

9.1 Foram demonstradas as razões para a escolha do 
fornecedor ou executante? 

(Lei nº 8.666/93, art. 26, II e Cartilha da PGE/RN) 

Sim  

Embora tenha 
sido informado 

que as empresas 
poderiam 

compor grupo 
econômico. 

9.2. Há justificativa para o preço, que comprove que 
este é compatível com o praticado no mercado e/ou 
apresente outros contratos recentes firmados entre 
a empresa e outros entes públicos ou privados, ou 
que faça menção a pesquisa mercadológica 
anexada? 

(Lei nº 8.666/93, art. 26, III e Cartilha da PGE/RN) 

Sim   

9.3 Quando for o caso, há análise e parecer técnico 
da amostra? 

(Acórdão 2368/2013 - Plenário -TCU e Art. 75, Lei nº 
8.666/93) 

N/A  
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10. Minuta do Termo de Dispensa, a qual deve 
indicar o dispositivo legal no qual a contratação 
direta se fundamenta, o valor e o objeto do contrato, 
o período de vigência deste, a identificação da 
contratada, bem como o número do processo 
administrativo do qual se originou e a determinação 
de publicação do respectivo termo no órgão de 
publicação oficial. 

(Cartilha PGE e Resolução nº 28/2020 - TCE/RN -, art. 
10, VI, b, 4) 

 8767433  

11. Consta do processo a indicação do recurso 
próprio para a despesa e comprovação da existência 
de previsão de recursos orçamentários (com a 
indicação das respectivas rubricas) que assegurem o 
pagamento das obrigações a serem assumidas no 
exercício financeiro em curso, de acordo com o 
respectivo cronograma? 

(Lei nº 8.666/93, art. 7o, § 2o, III (para serviços) ou 
art. 14, caput (para compras); e Resolução nº 
28/2020 - TCE/RN -, art. 10, III) 

Sim 

8767457 

8781111 

8823272 

8823415 

 

12. Há declaração de cumprimento da 
Responsabilidade Fiscal, nos termos do art. 16, I e II 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, subscrita pelo 
ordenador de despesa. 

(Lei Complementar Federal nº 101/2000; e 
Resolução nº 28/2020 - TCE/RN -, art. 10, V) 

Sim 8809078 

Em resposta às 
diligências 

sugeridas pela 
PGE 

13. Pré-empenho  8784150  

14. Consta no processo a Minuta do Termo de 
Contrato (sendo o caso)?  

(Decreto Estadual nº 20.103, art. 28, VIII; e 
Resolução nº 28/2020 - TCE/RN -, art. 10, VI, b, 1) 

 8801792 Retificado 

14.1 Caso seja utilizada fonte de recurso vinculada 
ou referente a convênio, esta informação está 
consignada no processo? 

Sim 8781111 

Tal despesa deve 
ser executada na 
Subação 325201 - 

Enfrentamento 
do Coronavírus e 

Demais 
Síndromes 

Respiratórias 
Aguda Grave, 
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com Recursos 
Ordinários (fonte 

100). 

14.2 Na hipótese de dispensa do Termo de Contrato, 
prevista no art. 62 da Lei nº 8666/93, é informado 
qual outro instrumento hábil irá substituí-lo? 

 

N/A   

15. No caso de aquisições de equipamentos de 
informática e na contratação envolvendo 
transmissão de dados e desenvolvimento de 
sistemas, há parecer da COTIC/SEAD? 

(Orientação Circular Nº 007/2019 - CONTROL - art. 
1º, X) 

N/A   

16. Consta parecer jurídico, exarado pela Assessoria 
Jurídica do órgão, aprovando as minutas do termo 
de dispensa e do termo de contrato e demais 
documentos do processo? 

(Lei nº 8.666/93, art. 38, VI e parágrafo único; e 
Resolução nº 28/2020 - TCE/RN -, art. 10, VI, b, 2 e 7) 

Sim 8767515  

16.1 Caso o valor da dispensa seja superior a R 
$150.000,00 para compras e serviços em geral e 
acima de R$ 500.000,00 para serviços e obras de 
engenharia, foi enviado à PGE para emissão de 
parecer jurídico? 

(Lei Complementar n° 240/2002, art. 31, I, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 578/2016) 

Sim 
8784618 
8796189 

 

16.2 Se for o caso, há parecer jurídico da PGE no 
processo? 

(Lei Complementar n° 240/2002, art. 31, I, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 578/2016) 

Sim 
8784618 
8796189 

 

17. O parecer da Assessoria Jurídica/PGE foi 
aprovado pelo Ordenador de Despesa? 

Sim 8810388 

  

18. O Termo de Dispensa foi preenchido e assinado 
pelo Ordenador de Despesas? 

Sim 8810079 
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(Lei nº 8.666/93, art. 26, caput; Orientação Circular 
Nº 007/2019 - CONTROL - art. 1º, XX; e Resolução nº 
28/2020 - TCE/RN -, art. 10, VI, b, 3) 

19. Publicação do Termo de Dispensa no Diário 
Oficial do Estado no prazo de 5 dias. 

(Lei nº 8.666/93, art. 26, caput; Orientação Circular 
Nº 007/2019 - CONTROL - art. 1º, XXI; e Resolução nº 
28/2020 - TCE/RN -, art. 10, VI, b, 5) 

Sim 8841633 

  

20. As informações foram enviadas ao TCE/RN 
através do SIAI (Anexo 38) e o respectivo recibo 
juntado ao processo em análise? 

(Resolução nº 28/2020 - TCE/RN -, art. 10, XI) 

Sim 8882691 

  

21. Constam as seguintes 
comprovações/declarações: 

(Resolução nº 28/2020 - TCE/RN -, art. 10, VI, b, 6) 

 8767410 

  

21.1 Certidão de Regularidade Fiscal Federal (art. 
193, Lei 5.172/66 e art. 29 da Lei nº 8.666/93); 

Sim  

  

21.2 Certidão de Regularidade Fiscal Estadual (art. 
29 da Lei nº 8.666/93) 

Sim  

  

21.3 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal (art. 
29 da Lei nº 8.666/93); 

Sim   

21.4 Certidão de regularidade com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS – art. 2°, Lei 
9.012/95 e art. 29 da Lei nº 8.666/93); 

Sim   
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21.5 Certidão de regularidade trabalhista (Lei 

Sim   

 12.440/11 e art. 29 da Lei nº 8.666/93); 

21.6 Declaração que não utiliza menor em trabalho 
insalubre, noturno ou perigoso, bem como não usa 
serviços de menor exceto em condição de aprendiz. 

(art. 27, V, da Lei nº 8.666/93, com redação dada 
pela Lei Federal nº 9.854/99) 

Sim   

21.7 Verificar eventual proibição em contratar com 
a Administração Pública no site do TCU (Certidão 
Consolidada de Pessoa Jurídica - https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 

N/A  

Foi emitida 
certidão no 

processo (id. 
8767410) 

21.8 Há certificado de registro do produto emitido 
pelo órgão de controle competente, quando se 
tratar de medicamento e de produtos hospitalares? 

(IN 03/2018 - CONTROL, art. 3º, §1º, VI) 

Não     

21.9 Habilitação Jurídica 
  8767408   

21.9.1 No caso de pessoas físicas, há a cédula de 
identidade do fornecedor ou prestador de serviço? 

(Lei nº 8.666/93, art. 28, I) 

N/A   

21.9.2 No caso de empresa individual, há o registro 
comercial no processo? 

(Lei nº 8.666/93, art. 28, II) 

Sim   
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21.9.3 Em se tratando de sociedades comerciais, e, 
no caso de sociedades por ações, há o ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores? 

(Lei nº 8.666/93, art. 28, III) 

N/A   

21.9.4 Foi solicitada a inscrição do ato constitutivo, 
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício? 

(Lei nº 8.666/93, art. 28, IV) 

N/A   

21.9.5 Em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, há o decreto 
de autorização, e o ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir? 

(Lei nº 8.666/93, art. 28, V) 

N/A   

21.10 Foram cumpridos os requisitos de Qualificação 
Técnica previstos no Termo de Referência? 

Sim 8767419  

21.11 Foram cumpridos os requisitos de Qualificação 
econômico-financeira previstos no Termo de 
Referência? 

N/A  
Não há previsão 

no Termo de 
Referência. 

22. Nota de Empenho, devidamente assinada pelo 
Chefe do Setor Financeiro e pelo Ordenador da 
Despesa, verificar existência da informação do 
número do recibo do anexo 38-SIAI / TCE. 

(Orientação Circular Nº 007/2019 - CONTROL - art. 
1º, XXIX; e Resolução nº 28/2020 - TCE/RN -, art. 10, 
X) 

Sim 8884268  

23. Análise da UCI, conforme Orientação Circular Nº 
007/2019 - CONTROL, que não poderá exceder a 03 
(três) dias úteis após o recebimento do processo, 
exceto quando autorizado pela CONTROL. 
(Resolução nº 28/2020 - TCE/RN -, art. 10, XXV; 
Orientação Circular Nº 007/2019 - CONTROL - art. 3º; 
e IN 02/2018 - CONTROL - art. 2º, I e II) 

Sim 8819462  

24. Manifestação do Ordenador de despesa quanto 
à análise da UCI e atendimento de eventuais 
recomendações. 

Sim 8834950  
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(Orientação Circular Nº 007/2019 - CONTROL - art. 
4º e Resolução nº 28/2020 - TCE/RN -, art. 10, XXVI) 

25. A nota de empenho foi remetida ao fornecedor? Sim 8895725  

26. Há Termo de Contrato preenchido e assinado 
pelo ordenador de despesas, ou instrumento 
equivalente (conforme o caso)? 

(Lei nº 8.666/93, art. 38, X; e Resolução nº 28/2020 
- TCE/RN -, art. 10, VII, a) 

Sim 8872450  

26.1 No caso de obra ou serviço, há documento do 
contratado apresentando preposto para representá-
lo na execução do contrato, devidamente aceito pela 
Administração Pública? 

(Lei nº 8666/93, art. 68; e Resolução nº 28/2020 - 
TCE/RN -, art. 10, VII, i) 

N/A   

27. Publicação do Extrato do Contrato no Diário 
Oficial do Estado 

(Resolução nº 28/2020 - TCE/RN -, art. 10, VII, b) 

Sim 8872450 
Foi colacionado 

junto do contrato 
(pag. 19) 

27.1 O extrato do contrato contém no mínimo: 
número do processo de despesa, unidade gestora, 
CPF/CNPJ do contratado, nome/razão social do 
contratado, endereço do contratado, objeto da 
despesa, descrição do item da despesa, valor 
unitário do item, tipo do procedimento licitatório, 
data da expedição do termo, fundamento legal e 
valor? 

Obs.: Se for o caso, assinalar no campo Observações 
quais itens não foram atendidos. 

  

(Resolução nº 28/2020 - TCE/RN -, art. 10, VII, b, 1 a 
12) 

Sim   

27.2 Se for o caso, há documentação gerada em 
função da garantia prestada pelo contratado, nos 
termos do art. 56 da Lei Nacional nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993? 

(Resolução nº 28/2020 - TCE/RN -, art. 10, VII, d) 

N/A  
Foi dispensada a 

garantia pelo 
contratado. 
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28. Ordem de Serviço ou de compra, se for o caso, 
assinada pelo setor responsável, como também pelo 
Ordenador de despesas, com a quantidade dos itens 
solicitados, valor unitário e total; 

(Orientação Circular Nº 007/2019 - CONTROL - art. 
1º, XXVIII; Resolução nº 28/2020 - TCE/RN -, art. 10, 
IX) 

N/A   

28.1 Se for o caso, há documentos referentes à 
subcontratação, efetuada na conformidade com o 
art. 72 da Lei Nacional nº 8.666, de 21 de junho de 
1993? 

(Resolução nº 28/2020 - TCE/RN -, art. 10, VII, e) - 
VIDE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

N/A   

29. As informações foram enviadas ao TCE/RN 
através do SIAI (Anexo 13) e o respectivo recibo 
juntado ao processo em análise? 

Não   

30. Houve Cadastramento do Contrato no SIPAC, 
conforme o Guia Prático de Uso do Módulo de 
Contratos? 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02, DE 19 DE 
NOVEMBRO DE 2020 - SEPLAN/RN e INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 04, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020) 

  
Não há 

informação nos 
autos 

31. As informações referentes às 
aquisições/contratações em análise foram 
publicadas no portal da transparência?  

Não     
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OUTROS ACHADOS 

DESCRIÇÃO 
ID do 

Documento 
OBSERVAÇÕES 

1. Atendimento às recomendações emanadas no Parecer Jurídico 
da PGE: 

 

 - Da Justificativa dos quantitativos: atendido de forma parcial, pois 
não houve adoção de critério objetivo para dimensionamento 
exato do objeto. 

- Ausência de Garantia da Execução: foi motivada com base na 
natureza da obrigação da contratada, qual seja a prestação de 
serviço. 

8784618 
8809078 
(resposta 

SESAP) 

2. Embora o levantamento dos valores obtidos nos relatórios de 
fiscalização não compreenda o escopo dessa auditoria de 
fiscalização, pode-se informar, a partir de análise sucinta dos 
referidos relatórios, que: 

 

 - A metodologia utilizada para aferição do valor a ser pago à 
contratada no mês de março divergiu da utilizada no mês de abril, 
utilizando como parâmetro para pagamento a disponibilidade de 
equipamentos, ao invés de considerar a aptidão para 
funcionamento dos leitos. Posteriormente, novo documento foi 
juntado aos autos, retificando o anterior e sugerindo o pagamento 
com base na disponibilidade de leitos, alterando o pagamento 
inicialmente previsto de R$ 257.045,33 (duzentos e cinquenta e 
sete mil, e quarenta e cinco reais, e trinta e três centavos) para R$ 
15.000,00 (quinze mil reais). Seguiu-se na mesma linha 
metodológica os demais relatórios de fiscalização presentes nos 
autos (maio e junho). 

- Não foi feito levantamento de possíveis glosas contratuais em 
razão de descumprimentos relacionados à disponibilização de 
pessoal pela empresa. Além disso, verifica-se também que o uso 
indevido de EPIs do HJM não está sendo contabilizado como glosa, 
eis que se optou por requerer à empresa a reposição desses 
equipamentos.  

- Em razão da ausência de equipamentos fornecidos, que 
inviabilizavam o funcionamento dos leitos, observou-se, nos 
relatórios mensais de fiscalização, a devida imposição de glosa e 
dedução da parcela a ser paga.  Informe-se que também houve 
entrega extemporânea de itens, devidamente registrado nos 
referidos relatórios.  

9825185 

9920921 

10063802 

10479041 
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3. Ainda não consta no processo em tela os relatórios de 
fiscalização de julho e agosto, revelando flagrante 
intempestividade na entrega dos referidos documentos, 
contrariando as disposições da Resolução 32/2016 do Tribunal de 
Contas.  

  

4. Houve o pagamento referente aos meses de março, abril e maio. 10019248 

10456588 
 

  Da avaliação dos achados, conclui-se que o processo se encontra em suma bem 
instruído, obedecendo as principais disposições normativas que regem a matéria. Todavia, a 
análise possibilitou a identificação de algumas irregularidades processuais, razão pela qual 
passamos a pontuá-las: 

● Justificativa parcialmente fundamentada, pois o dimensionamento do serviço 
contratado carece de maior detalhamento e objetividade; 

● O Termo de Referência não prevê detalhamento do orçamento nem da metodologia 
para contabilização das despesas, não havendo também cronograma físico-financeiro. 
Além disso, o Termo de Referência não exigiu a comprovação da qualificação 
econômico-financeira, importante instrumento para garantia da execução contratual.  

● Não há ato de designação da fiscal e da gestora do contrato; 

● Não houve envio das informações do processo ao TCE/RN através do SIAI (Anexo 13);   

● A justificativa para ausência de garantia à execução poderia ter apresentado uma 
motivação mais robusta, eis que se limitou a demonstrar a opção do gestor pela não 
exigência da referida garantia, exclusivamente por se tratar de uma prestação de 
serviço.   

● Não foram juntados ao processo, até o momento da apresentação desse trabalho, os 
relatórios de fiscalização referentes aos meses de julho e agosto. Ressalte-se que a 
referida mora na entrega dos relatórios, contraria as disposições previstas na 
resolução 32/2016 do Tribunal de Contas do Estado.      

● Não há contabilização de glosas por possíveis descumprimentos da contratada no 
fornecimento de pessoal.  

 

2.   Identificação da atuação das servidoras no processo 

Ato contínuo, passa-se a analisar, na forma descrita na Ordem de Serviço Nº 8/2021 – 
AUGE/CONTROL, a participação das servidoras Servidor 1 e Servidor 2, considerando a efetiva 
atuação no processo de contratação. Nessa perspectiva, com a análise das documentações 
presentes no processo em tela, obteve-se o seguinte resultado, conforme tabela a seguir:  
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Mapa de atos exarados pelas servidoras no Processo SEI nº 00610010.000815/2021-33 

Data 

Número ID 

Descrição do ato 
Servidor 

1 

Servidor 

2 

24/fev. - 8602344 Memorando inicial; solicitação de contratação 

24/fev. - 8602382 Justificativa para contratação 

24/fev. - 8602400 Termo de referência 

25/fev. - 8619602 Anexo ao Termo de referência 

07/mai. 9494571 - 
1º Termo de Apostilamento ao contrato; SEI n º 

00610048.000466/2021-22 

11/mai. - 9531052 

Despacho; pedido para acostar os relatórios dos fiscais 

referentes a prestação de serviços da empresa MA 

engenharia para fins de processamento do pagamento 

12/mai. - 9545878 
Despacho; seguimento do processo para análise e 

processamento do pagamento. 

14/mai. - 9590591 Encaminhamento 

21/mai. - 9645126 

Ata de reunião com a presença da Servidor 2; 

discussão e orientação a respeito do atesto das notas 

fiscais; SEI nº 00610048.000465/2021-88; 
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10/jun. 9918213 - Acato; encaminhamento para pagamento 

 

Com base no levantamento realizado, no que diz respeito aos atos praticados pela 
servidora, Servidor 2, verificou-se efetiva participação formal no processo, principalmente 
com a elaboração de diversos documentos nos momentos iniciais da contratação, destaque-
se o start da contratação e a elaboração do Termo de Referência, e em alguns atos 
relacionados ao processo de pagamento.  

De modo diverso, os atos praticados pela servidora, Servidor 1, não impactaram 
formalmente o andamento do processo, eis que se limitaram a um documento de 
encaminhamento de pagamento, e outro promovendo a atualização da designação do fiscal 
do contrato.  

Noutra senda, em depoimento prestado por Diretor, diretora do Hospital Colônia Dr. 
João Machado, quando indagada pela equipe de auditoria sobre pressões sofridas na 
execução do serviço, relatou que tomou conhecimento, após a investigação instaurada pela 
Polícia Federal – Operação Lectus, de um suposto grau de parentesco entre Servidor 1, e um 
dos diretores da empresa, Diretor Empresa. Ainda conforme seu relato, a Diretora alega ter 
entendido que as pressões sofridas eram compatíveis com a imperiosa necessidade do 
serviço, todavia, quando tomou conhecimento da hipótese de parentesco entre Servidor 1 e 
Arthur, passou a se questionar sobre a motivação das pressões sofridas, conforme palavras a 
seguir transcritas do seu depoimento: 

“Eu fico me questionando realmente se teve alguma 
interferência, porque até então toda pressão que eu recebia 
era para que os leitos estivessem prontos, porque a 
população precisava.” 

Urge esclarecer que a apuração da responsabilidade da servidora Servidor 1 por possíveis 
práticas de atos ímprobos não faz parte do escopo desta fiscalização, todavia se considerou 
relevante tal informação e para tanto, sugere-se abertura de instrumento específico, a 
exemplo de sindicância administrativa, para apurar a ocorrência de atos irregulares, ilegais, 
ou que venham a infringir a moralidade administrativa.  

  

3. Verificação in loco da execução do contrato 

A equipe da Controladoria-Geral do Estado (CONTROL), no âmbito da Ordem de 
Serviço Nº 8/2021 – AUGE/CONTROL, efetuou visita ao Hospital Colônia Dr. João Machado 
com intuito de averiguar a execução do contrato nº 45/2021 (Processo SEI nº 
00610010.000815/2021-33). A visita ocorreu no dia 31 de agosto de 2021 no turno da tarde 
das 14h35min às 17h30min e contou com a presença da Diretora Geral do hospital, a senhora 
Diretor. 
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Cabe ressaltar que, em virtude do Termo de Rescisão Contratual nº 06/2021, assinado 

no dia 31 de agosto de 2021, a equipe de fiscalização se deparou com a  desmobilização dos 

leitos de UTI pertencentes à empresa M. A. Engenharia Clínica e Hospitalar em curso, algo que 

limitou a atuação desta controladoria em observar o pleno funcionamento dos leitos de UTI 

Covid instalados no hospital, restando tão somente a avaliação quantitativa dos 

equipamentos encontrados no local da prestação do serviço e a realização de entrevistas com 

os funcionários ali presentes. 

 

3.1 DA AUSÊNCIA DAS NOTAS FISCAIS DOS ITENS CONTRATADOS 
 

De início, vale destacar que as notas fiscais dos equipamentos fornecidos pela empresa 

não foram obtidas pela equipe de auditoria. A respeito disso, cumpre frisar que as indagações 

sobre as notas fiscais foram feitas tanto à representante da empresa quanto aos responsáveis 

no hospital. Dessa forma, não foi possível identificar a aderência desses equipamentos com 

as descrições técnicas presentes no contrato e no termo de referência, como também se os 

equipamentos fornecidos pertenciam de fato à M.A. Engenharia Clínica. Sobre esse tema, foi 

informado pela Fiscal de Contrato, Fiscal do Contrato, que o Hospital solicitou essas notas 

fiscais à contratada no dia 29 de julho de 2021, porém a empresa se manteve silente. Faz-se 

oportuno informar que havia outras demandas direcionadas à empresa que também 

retornaram sem resposta, demonstrando que a comunicação com a contratada não era 

satisfatória.  Sabe-se que é obrigação da contratada a apresentação das Notas Fiscais dos 

equipamentos fornecidos, assim como previsto no contrato firmado entre as partes, senão 

vejamos: 

 

Cláusula 10ª - Das obrigações, item 10.1.1: Realizar a 

entrega dos equipamentos no local contratualizado e em 

perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão, as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 

de garantia ou validade, e acompanhado do manual do 

usuário, com uma versão em português e da relação da rede 

de assistência técnica autorizada, quando cabível; bem como 

disponibilizar os profissionais indicados no Termo de 

Referência às unidades hospitalares para execução   dos 

serviços assistenciais durante o período de vigência do 

contrato. (grifo nosso) 
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3.2 DA AVALIAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS FORNECIDOS  
 

No tocante ao funcionamento dos equipamentos fornecidos, os entrevistados 

relataram problemas em especial com os ventiladores mecânicos. Foi afirmado ainda que os 

equipamentos com defeitos foram substituídos, contudo não conseguiram afirmar se sempre 

fora respeitado o prazo de 24 horas para tal substituição. A fiscal do contrato, Fiscal do 

Contrato, afirmou que os respiradores mecânicos não passavam confiança aos profissionais e 

que eram de marca pouco conhecida. Cabe destacar que a obrigação da empresa em realizar 

manutenção e fazer substituição dos equipamentos avariados no prazo de 24 horas está 

prevista no contrato nº 45/2021: 

 

Cláusula 10ª- Das obrigações, item 10.1.4: Realizar 

manutenção corretiva e preventiva, para os equipamentos 

conforme indicação do fabricante. Em caso de necessidade de 

manutenção corretiva em um dos equipamentos locados, o 

mesmo deverá ser substituído no prazo máximo de 24h 

(vinte e quatro horas) a partir da notificação do fiscal (grifo 

nosso). 

 

Nessa linha, foi informado que houve substituição de equipamentos avariados da 

empresa por outros do próprio hospital com o objetivo de evitar o subdimensionamento e 

paralisação da oferta de leitos à população. Segundo as servidoras, através de reunião em que 

participaram, a SESAP fez essa recomendação para viabilizar o funcionamento dos leitos, com 

isso eram fornecidos equipamentos sempre que necessários. 

 

Em contrapartida, também foi relatado a ocorrência de limitações nos serviços 

prestados em decorrência de problemas estruturais do hospital e da disponibilização 

insuficiente de médicos (objeto de um outro contrato). Ademais, também foram mencionadas 

dificuldades com a adequação da estrutura física das salas de UTI. A despeito desses fatos, as 

pessoas ouvidas afirmaram que tais problemas, apesar de dificultarem a operacionalização 

dos leitos, não provocaram nenhum bloqueio. 

 

Além do descrito, a equipe de auditores constatou também a presença de diferentes 

marcas para um mesmo equipamento (conforme Relatório Técnico do Engenheiro Biomédico 

presente no anexo IV), sem documentação que comprovasse o pedido de autorização para 

isso, ou alguma razão que a justificasse. Essa constatação desrespeita obrigação da empresa 

contida na seguinte cláusula: 



 
 

 

23 

 

 

 

Cláusula Sétima, item 7.4: Para cada item deverá ser 

ofertada uma única marca, vedada a sua substituição durante 

o processo de cotação ou quando da sua entrega decorrente 

da contratação. Porém, quando o fabricante não 

disponibilizar o produto pelo tempo de vigência do presente 

contrato, devido a um fator superveniente e devidamente 

comprovado o fornecedor poderá solicitar a substituição da 

marca do produto, apresentando a justificativa do fabricante 

anterior e toda a documentação técnica do produto com nova 

marca para análise (grifo nosso). 

 

Por fim, na visita realizada pela equipe de auditores, não foi encontrado nenhum plano 

de manutenção dos equipamentos, nem por parte da empresa nem por parte da SESAP, assim 

como também não foi encontrado registro histórico de intervenções técnicas realizadas nos 

equipamentos, nem foi relatada sua existência por nenhum entrevistado. Não foi identificado 

histórico de avarias nos equipamentos, controle de troca de peças ou acompanhamento 

temporal das paralisações no funcionamento dos leitos provenientes desses eventos. Essa 

obrigação está presente contrato nº 45/2021: 

 

Cláusula 10ª- Das obrigações, item 10.1.7: Registro 

histórico, de todas as intervenções técnicas nos 

equipamentos (grifo nosso);  

 

3.3 DA AVALIAÇÃO DE PESSOAL  

No que tange à avaliação da equipe fornecida pela contratada, atestou-se, por meio 

de conferência de pessoal, a presença de todos os funcionários registrados no livro de controle 

de frequência, exceto a funcionária, Terceirizada 1, que já havia concluído seu expediente. 

Entretanto, observou-se que o livro de ponto havia sido preenchido com entrada e saída dos 

funcionários antes mesmo do término da carga horária de trabalho (conforme anexo I). Além 

disso, identificou-se marcações incompletas ou padronizadas, que não refletem 

fidedignamente a carga horária realizada, configurando a prática conhecida como “Ponto 

britânico” (conforme anexo I). 

Registre-se que, como mencionado anteriormente, a visita ao hospital ocorreu no dia 

em que alguns funcionários da empresa operavam a desmobilização de leitos, não havendo 

nesse dia atendimento integral da escala. Observou-se ainda que a empresa instalou ponto 

eletrônico no local (anexo II), todavia foi utilizado ao final do contrato apenas em fase de 

testes, com a concomitante marcação no livro de ponto manual. 
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 Ainda no tocante à avaliação de pessoal, identificou-se que os funcionários da 

empresa contratada usavam uniformes fornecidos pelo Hospital Colônia João Machado, bem 

como não tinham qualquer tipo de identificação funcional. Além disso, por meio dos 

depoimentos colhidos, obteve-se a informação de que a empresa M. A. Engenharia Clínica e 

Hospitalar em nenhum momento da prestação do serviço forneceu fardamento ou crachá 

(anexo III), impossibilitando a identificação e diferenciação entre servidores do hospital e 

funcionários contratados pela empresa. Destaque-se que, com base nas informações 

coletadas, a lavagem dos referidos uniformes ficava a cargo do hospital. 

 

Já em relação aos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), observou-se que a 

empresa também não os disponibilizou, fazendo uso, até o final da prestação do serviço, dos 

EPIs fornecidos pelo Hospital. Cabe frisar que, conforme previsto nos achados de 

conformidade acostados neste relatório, os EPIs, embora fornecidos pelo Hospital Colônia 

João Machado, não serão alvo de glosas, haja vista maior interesse e necessidade do hospital 

na reposição desses itens. Conforme se visualiza no contrato em tela, era obrigação da 

empresa fornecer todos os itens mencionados nessa seção, julguemos: 

 

Cláusula 10ª- Das obrigações, item 10.1.15: 

Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente 

uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 

provê-los com os EPI - Equipamentos de Proteção Individual, 

quando for o caso. Assim, nas dependências do 

CONTRATANTE, o uso de trajes adequados com a 

identificação da empresa CONTRATADA e em bom estado de 

conservação, e de Equipamentos de Proteção Individuais 

adequados aos serviços deverá ser considerado obrigatório 

sendo o não cumprimento passível das sanções previstas 

(grifo nosso); 

 

3.4 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
 

Nas entrevistas realizadas, com Fiscal do Contrato - fiscal do contrato, e Gestor - 

gestora do contrato, foi informado que as entrevistadas não possuíam experiência nas funções 

ocupadas, inclusive sendo o primeiro trabalho de fiscalização e gestão de contratos realizado 

por elas. Outrossim, informaram que mesmo que recebessem orientações sobre o trabalho, 

necessitavam de treinamento e maior preparo para exercício das funções.  

Ademais, verificou-se que, embora exercessem funções diferentes perante o contrato, 

as responsabilidades eram conjuntas e não se sabia ao certo a diferença entre as funções as 

quais lhes foram atribuídas. Por fim, também relataram grande dificuldade nos trabalhos de 
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fiscalização e gestão do contrato em razão do acúmulo dessas responsabilidades com outras 

que tinham como servidoras do hospital.  

RECOMENDAÇÕES 
 

Considerando os achados de auditoria apresentados neste relatório, cumpre elencar as 

recomendações que se julgam necessárias à promoção de melhorias na gestão de contratos. 

Portanto, pelo exposto, recomenda-se: 

 

1. Que o planejamento da contratação seja realizado com maior proficiência, 

principalmente no tocante à elaboração do Termo de Referência. O referido 

instrumento se revela como documento imprescindível ao processo de contratação, 

como também à execução contratual. No caso em tela, constatou-se que a ausência 

de detalhamento do objeto da contratação dificultou a atuação da fiscalização do 

contrato, principalmente por não prever metodologias de cálculo no caso de 

inadimplemento ou adimplemento parcial do contrato.  

2. Que a designação dos fiscais e dos gestores dos contratos seja formalizada através da 

expedição de portaria de designação específica, cuidando de demonstrar claramente 

a atribuição de cada uma dessas funções. Faz-se necessário destacar que tal 

recomendação é balizada pelo acórdão n° 1.094/2013, proferido pelo pleno do 

Tribunal de Contas da União, que trata de diretrizes a serem observadas pela 

administração quando da designação de servidores para ocuparem as funções de fiscal 

e de gestor do contrato.  

3. Que na impossibilidade de designar fiscais e gestores com experiência na temática 

contratual, seja realizado treinamento adequado aos servidores nomeados. Além 

disso, alertamos que os servidores responsáveis pela indicação dos agentes públicos 

que atuarão como fiscal e gestor de contrato, visualizem a necessidade de se 

administrar melhor a compatibilidade entre as demandas do servidor com as que 

surgirão em razão da nova função designada. Objetiva-se com isso, garantir a devida 

realização das atividades que lhes foram atribuídas, evitando sobrecarga de trabalho 

ao agente público. 

4. Que haja maior tempestividade no acompanhamento e elaboração dos relatórios 

mensais de fiscalização.  

5. Que haja maior controle no recebimento dos bens/serviços, principalmente em 

relação à verificação e guarda de notas fiscais para fins de sua conferência, e ao 

registro de entrada e saída dos bens.  
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6. Para serviços congêneres, maior controle e registro das avarias dos equipamentos 

através de planos de manutenção. 

7. Para fins de cálculo do pagamento devido pela prestação do serviço, considerar os 

descumprimentos contratuais da M.A Engenharia Clínica e Hospitalar (CNPJ 

23.384.632/0001-00) elencados nesse relatório e nos demais relatórios mensais de 

fiscalização, operando a devida dedução da parcela contratada correspondente. 

Destacam-se a necessidade da inclusão do cálculo de possíveis glosas referentes à 

oferta da equipe de funcionários, eis que ainda não foram contabilizados nos relatórios 

acostados nos autos do processo, e a reposição insuficiente dos EPIs utilizados pela 

contratada.   
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ANEXO I - Registro de frequência dos 
funcionários da empresa 
 

I – Ponto de frequência do dia da visita da equipe de auditores constatando 
a batida do ponto de saída antes do horário: 
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II- Pontos de frequência constatando o “ponto britânico”: 
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ANEXO II - Ponto eletrônico instalado pela 
empresa 
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ANEXO III – Uniforme dos funcionários da 
empresa 
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Anexo IV – Manifestação da unidade 
examinada e análise da equipe de auditoria 

 
Por meio do despacho (id. 11567615), de 21/10/2021, a Gestora do Contrato, Gestor, 

apresentou as seguintes manifestações: 
 

“Após leitura do Relatório Preliminar da atividade de fiscalização do Contrato 45/2021, 
destaco alguns pontos para reanálise:  
1) INTRODUÇÃO:  
1º Parágrafo: [... no referido contrato celebrado entre o Hospital Colônia Dr. João Machado e 
a empresa M. A. Engenharia Clínica e Hospitalar (CNPJ 23.384.632/0001-00)...] 

Sugiro mencionar corretamente a CONTRATANTE (SESAP), em acordo com os 
termos do contrato 45/2021: [... no referido contrato celebrado entre o Estado do Rio Grande 
do Norte, através da Secretaria de Estado da Saúde Pública e a empresa M. A. Engenharia 
Clínica e Hospitalar ...] 

 
2)  RESULTADOS DOS EXAMES:  
1. Análise da conformidade processual 
ÍTEM 5 e 6: Há as seguintes observações (pag.7 e 8): 

Em relação a formalização no processo enquanto Gestora e Fiscal do Contrato, esclareço 
que há ato normativo nesse caderno processual _00610048.000466/2021-22 com Termo de 
Apostilamento_ 9580374.” 

 
Análise da equipe de auditoria 
 

Em relação à primeira sugestão, que trata sobre a menção correta da contratante, a 
equipe de auditoria acatou prontamente a mudança proposta. 

No que tange ao questionamento acerca da falta de formalização adequada para 
designação formal do fiscal/gestor de contrato, cabe frisar que o termo de apostilamento não 
supre a ausência de portaria designando gestor e fiscal do contrato. Dessa forma, esse ponto 
da conformidade permanece inalterado. 

 
Por meio do despacho (id 11599764), de 18/10/2021, a Diretora Geral do Hospital 

Colônia Dr. João Machado, Diretor, apresentou a seguinte manifestação: 
“No que tange à participação da Direção Geral no relatório urge esclarecer que no 

item 2. Identificação da atuação das servidoras no processo cita: 
Noutra senda, em depoimento dado por Diretor, diretora do Hospital Colônia Dr. João 
Machado, foi relatado que se tornou conhecimento de um suposto grau de parentesco entre 
Servidor 1, e um dos diretores da empresa, Diretor Empresa... 

Esclareço que o meu relato se deu em resposta aos questionamentos da CONTROL 
sobre conhecimento de quaisquer possíveis irregularidades que fosse do meu conhecimento. 

https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10117475&id_procedimento_atual=12668128&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000061&infra_hash=a5d07177c42e45f6d46167a7bf84c863b930283b9ebceb439f484042e0d314c8
https://sei.rn.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10757210&id_procedimento_atual=12668128&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000061&infra_hash=cf32c0c3e0f51f344478ea4c7b70798cad0f4d17d7aaa3e6e3b914643e4c7c79
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Que na ocasião, caso não tenha sido clara o suficiente, informei que não tinha qualquer 
conhecimento prévio. Que qualquer pressão sofrida durante o curso do processo fora sempre 
entendida como necessidade da população e do serviço, sem atender outros interesses e 
que tomara conhecimento disso depois da deflagração da operação Lectus, entre outros.” 

 
Análise da equipe de auditoria 
 

Com o intuito de aperfeiçoar a redação do trecho levantado pela Diretora e dirimindo 
quaisquer interpretações dúbias, a equipe de auditoria analisou atentamente as informações 
prestadas e procedeu com a reescrita do trecho em destaque, enriquecendo a informação 
consignada para o seu melhor entendimento. 
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Anexo V – Relatório Técnico do Consultor 
Especialista em Engenharia Biomédica 
 


